
Santo Antônio do Leste
P.M.SÂ.1
Frs Íls ?

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017 / 2020

TERMo DE RATrFIcacÃo DE DISPENSA DE LrcrucÃo on7t2o2o

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação, fulcrada no inciso II, do art. 24 da Lei 8.666/93, num
total R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais). Tendo como objeto a aquisição de dois Scanner
para secretária de administração e planejamento do municipio de Santo Antônio do Leste.
Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: TONER COM. DE INSUMOS PARA
rr.rrOnuÁrrcA LTDA - CNPJ: 08.863.07710001-05, com sede a Av. Manoel Jose de Amrda,
no 3541, bairro: Dom Aquino - Cuiabá - MT, 78.015-000, e ordenar sua publicação em
cumprimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, I 7 de agosto de 2020

GUE OSE BRUNE A
Pre ito Municipal



18 de Agosto de 2O2O . Jornal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso ' ANO XV I N' 3.tÍES ,lt

postrs de aqubição de oquipamentosrmatsÍial permansnte no. íí945.
32500011180{í e 11945.325000/1í90{í do Fundo Naclonalde Saúde

- Ministério da Saúde- Govêmo Fgderal.Não lendo havido qualquer íe-
cuÍso. Não havendo nada que possa desabonar este processo licitatório,
íealizado sob o irnpêrio do Decreto 10.024/2019 e da lei 8,6ô6/93, com as

alteraÉes subsequentes e estando o preço ofenado de acordo com o mer-

cado, homologo o pÍesente, para que produza osjuridicos e legais eíeitos.

Empresa: ASCIA COMERCTO OE VEICULOS LTDA, CNPJ - 28-258.22íl
000í{3, vencodora do lote 02 com o valor total de R$ 63.000,00 (ses-

senla e tés mil rêais)-

Santo Antônio do Leste - lVlT, 17 de agosto de 2020.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PÍeÍeito Municipal

uctÍAÇÀo
TERMO DE RÂT|F|CAçÃO DE DTSPENSA DE L|C|TAÇÀO 03712020

TERMO DE RÂNFICAçÃO DE DISPENSA DE UCITAçÃO 037/2020

O Ermo. Sr. PreÍeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
justificativas apresentadas pela Comissão de Licjtação e pela Assessoria
Jurídicâ do Municipio, sobre a contrataÉo direta com dispensa de licila-

çà0, tulcÍada no inciso ll. do art. 24 da Lei 8.666/93, num total R$ 5.600,00
(cinco mil e seiscentos reais). Tendo como obieto a aquisição de dois
Scanner pâra secretária de adminigtraÉo o plansiamento do munici-
pio de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente proces-

so a favor de: TONER COM. DE INSUMOS PARA INFORMÁICA LTDA

- CNPJ: 08.863.07710001"05, com sede a Av- ManoelJose de AÍÍuda, rf
3541, bairío: Dom Aquino - Cuiabá - MT, 78.015-000, e ordenar sua pu-

blicaçáo em cumprimenlo ao disposlo no art.26 da Lei8.666/93.

Santo Antônio do Leste-MT, 17 de agosto de 2020

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a suplementSÉo de prazo do

Conkato de No 026/2020, o.iginal à CLÁUSULA PRIMEIR , ante aos mo-

livos de ÍoÍça maioÍ, alheio á vontade das paÍtes, confo,nre segue:

cúusuLA SEGUNDA - ALTERAçÂo

Fica acÍescentado à CúUSULA PRIMEIRA do Contrato de No 026/2020.

o prazo de 04 (quatío) meses e í5 (quinze) dias, VENCENDO EM 3írlZ
2020.

CúUSULA TERCEIRÂ . JUSÍIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

A necessidade de implementação deste Termo Aditivo ao Contrato origi-
nal, justifca-se pela nêcessidade da çlntinuidade da prestaÉo de seNi-

ços por paíe do servidoí bem como pela necessidade que a rnesma de-
sempenhe suas funÉes por um periodo maior que estabelecidos no con-
trato onginal, observando o limite estabelecjdo na Lei Municipal no 135/

2005. Este aditivo enconka seu fulcro legal baseado no Art. 65 da Lei 8.

666, de 21 de Junho de 1.993.

CúUSULA QUARTA . DA vIGÊNcIÂ

O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data de sua publicaçào, vi-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, poÍ assim sstarsm iGtos ê contratado3 CONTRATANTE E CON-
ÍRÂTADO, mutuamentg assinam g presênts Termo Aditivo, por si e
ssus sucessores, em 02 (duas) vias de igual Íorma e toor, rubricados
para todos os íins de di,eito, êm prêsença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônlo do Lests - MT, 17 do Agosto do 2020,

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Profeito ilunicipal

EDMUNDO OMONEEDI WARY

Contratado (a)

TESTEMUNHAS
Nomo:

MIGUEL JOSE BRUNETTA

Prefeito Municipal

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
TERMO AO|T|VO 063/2020 PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS

TERMO ADITIVO O6,I/2020
TERMO ADINVO 063/2020 REFERENTE AO CONÍRATO DE N'. 026/
2020 TERMO AOIÍIVO 064'2020 REFERENÍE AO CONTRATO OE N'. 028/

2020
Pglo pÍessnte lnstumonto aditivo contrâtual rogido pola Lei Foderal

\, no. 8.666 de 2l de Junho do í.993, e a iredida Provisó,ia n'. ,134 de 27
de Fevereirq dq í.99,1 Ígaolvem entrc si, na mslhoÍ Íorma de dirgito,
como paÉesl

CONTRATANTE: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
LESTE, Estado de Mato Gíosso Pessoa JurÍdica de Direito Publico Muni-
cipal, com sede administrativa à Rua A, n' 367 - Jardim Santa lnês, nes-
ta Cidâde, devidamente lnscÍita no CNPJ sob o no 04.217.362/0001-90.
repÍesentada neste ato pelo atual Prefeito Municipal Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, poíadorda Cédula de identidade R.G. no í.427.577 SSP/PR
e CPF sob o no 326.034.369.53 e;

CONTRATADO:EOMUNDO OÍlrONEEDl WARY, portador (a) da éduta
de identidade RG sob no. í5í59507 SSPTMT e inscÍito no CPF/MF sob o no

7í9.033,481-53 e íesidente a Rua das Garças, S/N, Baiíro: Centro, nesla
cidade de Santo Antonio do Leste - MT resolvem celebrar o presente ler-
mo aditivo refeÍênte ao contrato de no. 026/2020, sujeitando-se às normas
intemas da ContÍatante, naquilo que couber independenle de tÍanscrição,
mediante âs Cláusulas e condiçôes a seguir estabelecidast

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Nome

RG

RG

Pelo pressntg iÍLstrumonto adiüvo contratual regido pola Lei Fedgral
n1 8.666 de 2í ds Junho ds í.993, e a Írlodida Provisóíla no, 434 de 27

dg Feverêiro de í.994 rgsolvqm gntre si, na molhor Íorma dE diÍslto,
como pãÍt$:

CONTRÂTANTE: PRÉFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANToNIO DO
LESTE. Estado de N4ato GÍosso Pessoa Jurídica de Direito Publico Muni-
cipal, com sede administrativa à Rua A, n' 367 - JaÍdim Santa lnês, nes-
ta Cidade, devidamente lnscrita no CNPJ sob o no 04.217.3620001-90,
representada neste ato pelo atual Prefeito Municipal Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA, poÍtador da Cédula de identidade R.c. n 1.427.577 SSP/PR
e CPF sob o no 326.034.369.53 e;

COTITRATADO:GILNEISERE RU RU, po.lador (a) da cédula de identida-
de RG sob no. 2661666-1 SEJSP/iÍI e inscÍito no CPF/MF sob o no 058.
/tô{.691-75 e residente a ALDEAÁGUA L|MPA. S/N. ZOi{A RURAL. nes-
ta cjdade de Santo Antonio do Lesle - MT resolvem celebrar o prêsenle
termo aditivo Íeíerenle ao contrato de no.02E/2020, sujeitando-se às ôor-
mas inlemas da Conkatante, naquilo que couber ihdependente de kans-
cÍição, mediante as Cláusulas e condiçóes a seguir estab€lecidas:

CúUSULÂ PRIMEIRA . DO OBJETO
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